
I 
' 

·~ 
! 
\ 
~ 

l 
t 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

De 

,.. , . _,Jopla-

131 N2 376 

7 de dezeBbro de 1.954 

Dispõe sObre a concessão de auxí
lio para· o busto a ser e1·igido em 
homena..:;em ao !.:ae stro José Te scari. 

0 l'REF2ITO DO I.:Ul:ICf:::'IO :JE ARAEAQUARA, Estado 

de São Paulo, de acOrdo com o (lUe decretou a Câmc.ra Yunicipal, 
em sesoão à.e 3 de dezembro de 1.954-, promulc;a a seguinte lei: 

A -'- • 10 TI' C) ~ 't ' ]' • I rclgo . - 1 lca o ~re:,el o, em nome oo .. unlc~ 
pio, autorizado a contribuir com a ürportância de Ct:$10. OCO, 00 

( dé z mil cruze ir os), destinada a au..xiliar· a ereção, né :::ta cid,ã 
de, do busto em homenagem ao !.:.AESTRO JO st TESC AR I.-

Artigo 2Q - Fica aberto na Diretoria de Finan
ças e Contabilidade, um crédito especial no valOr de c~ •••••.• 
10,000,00 (déz mil cruzeiros), ~ue será coberto com o excesso 
de arrecadação já verificado e a Yerificar-se no presente exer 
cício.- -

Artigo 3º - ltsta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do IíunicÍpio de Araraq_uara, aos 7 (sete) de c1ezembro 
de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e ~uatro),-

a) Eng2 ANTONIO TAVAí.BS I'Er.EIRA LIMA 
- Prefeito I:unicipal -

Publicada na Direto~ia do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

a) OVIDIO DELPEIC:: 
-Chefe da Divisão do Expediente-

P.egistrada às fls. 169, elo livro competente n22.-


